
A implantação do mecanismo, que re t ra ta nova fase em nossa h i s 
tória leg is lat iva , va i exig ir , na tura lmente , grande esforço na sua implantação. 

E p a r a de l im i t a r d is t in tamente tudo o que f icou e tudo o que virá, 
torna-se indispensável proceder-se como que a u m balanço legis lat ivo de todas 
as normas legais vigentes, conforme é proposto no projeto" de decreto que, nesta 
mesma oportunidade, se submete à apreciação de Vossa Excelência. 

Ressalte-se, f ina lmente , que a necessidade de imp lan ta r a obra d e n 
tro de critérios uni formes aconse lha que seu controle se ja entregue à C a s a C i v i l , 
onde já se l oca l i zam órgãos dotados de competência re lac ionada à matéria. Urge , 
além disso, que o novo sistema seja observado com a r ig idez e a austeridade r e 
c lamadas pe la importância com que se apresenta. 

São essas, Senhor Governador , as medidas consubstanciadas no ane
xo decreto-lei complementar , que mereceu aprovação d a Comissão Espec ia l i n 
tegrada pelos Secretários de Estado da Justiça, Fazenda , Economia e P l a n e j a 
mento e Casa C i v i l . 

Aprove i to o ensejo p a i a re i terar a Vossa Excelência os protestos de 
meu pro fundo respeito. 

José Henrique Turner, Secretário de Estado Chefe da Casa 
C i v i l 

D E C R E T O - L E I N.° 143, D E 8 DE AGOSTO DE 1969 

Autoriza a Fazenda do Estado a ceder, em comodato, à Prefeitura Municipal de 
lanabi, material pertencente a Estada de Ferro Araraquara 

Retificação 

No art igo 1." 
onde se l ê : 

dest inadas à instalação d a rede elétrica 

. . . . d i sc r iminadas e ava l iadas no ofício DC-21.92, . . . " 
leia-se: 
* ' . . . , dest inadas à instalação de rede elétrica 

d i s c r im inadas e ava l iadas no ofício DO-2192, . . . " 
onde se lê: / 
"Palácio dos Bande i rantes , 8 de agosto de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Francisco da Silva Carvalho — Secretário da Justiça" 

l e ia -se : 
"Palácio dos Bande i rantes , 8 de agosto de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E 
Luís Francisco da Siiva Carvalho — Secretário da Justiça" 
Firmino Kocha de Freitas — Secretário» dos T r a n s p o r t e s " . 

DIÁRIO O F I C l'A U\ 
» Estado d« São Paulo 

D E C R E T O - L E I N.° 145, D E 8 D E AGOSTO D E 1969 

Dispõe sobre a criação do Parque Estadual de Jacupiranga 
e dá outras providências y 

Retificação 
N o art igo 1.° 
onde se lê : 
" . . . recreativos e científicos, n f o rma do . . . " 
l e ia -se : 
" . . . , recreat ivos e científicos, n a f o r m a do . . . " 
N o art igo 2.° — Div i sas 
onde se lê : 

até a cabeceira do R i o M a n o e l Gomes ; daí, por uma linha C O M 
veniente, separando as florestas primárias e seguindo o ma is X 
e, em seguida, por u m a i n h a conveniente, q u e . . . " 

l e ia -se : 
até a cabece ira do R i o M a n o e l Gomes ; daí, por u m a l i n h a 

veniente, separando as florestas primárias e seguindo o ma is . . . 
e, em seguida, por u m a l i n h a conveniente, q u e . . . " 

N a C C - A T L n. 131 que acompanhou o Decre to- le i a c i m a 
onde se lê : 
" A gleba, objeto das preocupações c om seguro critério florestal, 

o conjunto da região e o . . . " 
le ia-se : 
" A gleba, objeto das preocupações com seguro critério florestal,» 

o conjunto de serras d a região e o . . . " 

D E C R E T O - L E I N.° 146, DE 8 D E A G O S T O D E 1969 

Dispõe sobre permuta de imóveis situados no Distrito de Sussui, Município 
e Comarca d e Palmital 

Retificação 
N o art igo 1." 
onde se lê: 
" I — n a extensão de 85.78m (oitenta c c inco metros e se

tenta e oito centímetros), até 
com o desenvolvimento de 75,70m (stenta e c inco metros e setenta centrime-
tros) " 

" I I — , até o ponto " 5 " s i tuado ao lado dire i to da Es t rada M m 
n i c i p a l ) " 

l e ia -se : 
" I — n a extensão de 85,78m (o i tenta e c inco metros e 

setenta e oito centr imetros ) , até c om o desenvolvimento dey 
75,70 m(se tenta e cineo metros e setenta c e n t r i m e t r o s ) . . . " 
co metros e setenta centímetros) . . . " 

" I I — até o ponto " 5 " (situado no lado d ire i to da Estrafj 
M u n i c i p a l . . . ) ' * 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N . 52.275, D E 11 D E AGôSTO D E 1969 

Dispõe sobre a revisão, atualização, ordenação e consolidação das leis, decretos e 
demais atos administrativos de natureza normativa 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

A r t i g o í.° — A s leis, decretos e atos adminis t rat ivos de conteúdo n o r 
mat i vo e caráter geral e permanente serão revistos, atual izados, ordenados e c o n 
solidados, com observância dos princípios estabelecidos neste decreto. 

A r t i go 2.° — A s Secretar ias de Estado e entidades da administração 
descentral izada, no prazo de 60 (sessenta) dias, procederão ao exame, f r i a g e m e 
seleção das leis estaduais, re lacionadas c o m a respect iva competência, agrupando, 
atual i zando e consol idando em projetos de decreto- le i as que, em vigor, t r a t a m ' 
do mesmo assunto ou de assuntos v inculados, por relação de pertinência, conexão 
ou a f inidade, e ind i cando as expressa ou imp l i c i t amente revogadas ou derrogadas. 

§ 1 o — E m seguida a cada disposição consol idada, será fe i ta a i n d i 
cação, entre parêntesis, da n o r m a legal de que se o r i g i na . 

§ 2.° — A s disposições novas serão just i f icadas em exposição que a c o m 
panhará cada projeto. 

§ 3,0 _ N a elaboração dos projetos serão observados os princípios es ta
belecidos no Decre to- le i Comp lementa r n . 1, de 11 de agosto de 1969. 

§ 40 — o s projetos de decreto-leis serão encaminhados , no prazo f ixado 
no art igo 2.°, à Comissão Espec ia l , instituída pe la Resolução n . 2.197, de 3 de março 
de 1969, para , depois de exame pela A T L e desde que aprovados, serem submetidos 
ao Governador . , . 

A r t i g o 3.° — Observada, pa ra os respectivos projetos, a nomenc la tu ra 
menc ionada no art igo 7.° do Decre to- le i Comp l emen ta r n. 1, de 11 de agosto de 
1969, cada u m dos órgãos e entidades, a que alude o art igo 2.° deste decreto, p r o 
cederá, n a esfera de sua competência, de acordo c om o estabelecido nesse mesmo 
art igo, re lat ivamente a decretos e deínais atos admin is t ra t i vos . 

A r t i go 4.° — F i n d o o recesso da Assembléia Leg is la t iva , será in i c i ada 
nova série de numeração das le is . 

Parágrafo único — Os decretos e demais atos normat ivos constituirão 
noVas séries de numeração a pa r t i r da aprovação dos projetos referidos no art igo 3.°. 

Ar t i go 5.° — A execução dos t raba lhos previstos neste decreto terá c a 
ráter prioritário, cabendo aos Secretários de Estado e dir igentes das entidades d a 
administração descentra l izada prover os meios necessários à sua efetivação. 

A r t i g o .6.° — Este decr&to entra, em vigor n a da ta de sua publicação. 
' Palácio dos Bande i rantes , 11 de agosto de 1969 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Francisco da Silva Carvalho, Secretário da Justiça 
Onadyr Marcondes, Respondendo pelo expediente da Secre tar ia 
da Fa z enda 
Antonio José Rodr igues Filho, Secretário da A g r i c u l t u r a 
Firmino Rocha de Fre i tas , Secretário dos Transpor tes 
Eduardo Riomey Yas-suda, Secretário dos Serviços e Obras 
Públicas 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação 
Mely Lopes Meirelles, Secretário da Segurança Pública 
José Felício Castellano, Secretário da Promoção Soc ia l 
Virgílio Lopes da Silva, Secretário do T r a b a l h o e Administração 
Walter Sicuiei Pereira Leser, Secretário da Saúde Pública 
Onadyr Marcondes, Secretário de Economia e P l ane jamento 
Hely Lopes Meirelles, Respondendo pelo expediente da Secre tar ia 
do Inter ior 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de C u l t u r a , Esportes e 
T u r i s m o 
José Henrique Turner, Secretário de Estado, Chefe da Casa C i v i l 

_ Alfredo Buzaid, V i c e -Re i t o r no exercício da R e i t o r i a da U n i v e r 
sidade de São P a u l o 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 11 de agosto de 1969. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

São Pau lo , 1 de agosto de 1969. 
C C - A T L n. 134 
Senhor Governador 

. , Tenho a h o n r a de submeter à a l t a consideração de Vossa Excelên
cia o inc luso texto de decreto, aprovado pe la Comissão Espec ia l in tegrada pelos 
Secretários de Estado d a Justiça, Fazenda , Economia e P lane jamento e C a s a 

C i v i l , que dispõe sobre a revisão, atualização, ordenação e consolidação das le is 
decretos e demais atos normat i vos . taria* , - 0 ^i ,£ f t ! X Í S í e l \ C Í a d e m a i s d e 1 0 0 0 0 l e i s ' 5 0 0 0 0 decretos e numerosas po r tar ias, lesoluçoes, instruções e congêneres, verdadeiramente in f l ac i onando o c a m -
dadãos ° ^ a d u a 1 ' d i f * c u l t a , confunde e t u m u l t u a a a t iv idade dos c i -
c s n m „ ? f „ °'Ítra«P?ríe' u m d 0 s requisitos essenciais d a eficácia da pres ta 
ção de serviços do Estado ao povo, dos governantes aos governados s i tua-se 
o o Z n ^ f ^ f ^ ^ «mP l i f i ^ ção , dentro d a o rdem dos prhlcípi^ quê 
comandam todas as atnvdades no Estado de D i r e i t o 

D a i , S enhor Governador , a necessidade de se proceder ao sanea 

mento imediato de toda aque la legislação, densa e complexa, compreendendo des-> , 
de as leis até os atos normat ivos que i n s t r u m e n t a m a atuação das autor ida- \ 
des subord inadas . j 

Esse como que balanço legis lat ivo, p a r a o f im de se separar o neces- < 
sário do dispensável, o vigente do revogado, de modo a depurar as normas efe
t i vamente e m vigor e mesmo ins t i tu indo outras, é que cons t i tu i o objetivo do 
menc ionado decreto, o qua l virá consubstanciar , ao lado das medidas estabeleci
das no Decre to- le i Comp lementa r n . 1, desta mesma da ta , o marco i n i c i a l de 
n o v a fase n a história d a legislação estadual , quanto aos in formes de critérios 
e princípios de ordem, un idade e rac iona l idade . 

Just i f i cado , ass im, o a l to a lcance d a med ida em apreço, reitero á 
Vossa Excelência os protestos de meu profundo respeito. 

José Henrique Turner, Secre tar io de Estado — Chefe da--.; 
C a s a C i v i l . 

D E C R E T O N.° 52.276, D E 12 D E A G O S T O D E 1969 

Dá denominação ao edifício do Fórum da comarca de Campos do Jordão 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O ES-1 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, e | 

Cons iderando que o E m b a i x a d o r José Car los de Macedo Soares devo
tou-se, durante toda u m a v ida , à causa pública, fazendo luz i r a sua fu lgurante 
inteligência e sólida c u l t u r a , sempre e m p ro l do bem. c o m u m ; 

Cons iderando que o E m b a i x a d o r José Car los de Macedo Soares, pelos 
relevantes serviços prestados à colet iv idade, se f a z credor d a admiração e do 
reconhec imento dos pósteros, que devem adotá-lo como exemplo e pa rad i gma ; 

Cons iderando, a inda , que estão satisfeitos os requisitos do Decreto n. 
35.839(59, que d i s c ip l ina a denominação dos edi f ic ios públicos; 

Dec re ta : 
A r t i go l.o — O edifício do Fórum da comarca de Campos do Jordão 

passa a denominar-se " E m b a i x a d o r José Car los de Macedo S o a r e s " . 
A r t i g o 2.o — E s t e decreto entrará eni vigor n a d a t a de sua publ i - . ; 

cação. 
Pa lac i o dos Bande i rantes , 12 de agosto de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Francisco da Silva Carvalho, Secretar io da Justiça 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 12 de agosto de 1969 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.» 52.277, D E 12 D E AGÔSTO D E 1969 

Declara de utilidade pública imóveis situados no distrito, município e comarca dé 
Avaré, necessários à ampliação das instalações da Penitenciária de Avaré 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 35, 
inc iso X X I I I , -da Constituição do Estado, combinado c om os artigos 2.0 e 6.o do 
Dec re t o -Le i Federa l n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 
A r t i g o l.o — F i c a m declaradas de ut i l idade pública, a f i m de serem 

desapropriadas pe la Fa z enda do Estado, amigável ou jud ic ia lmente , 2 (duas) g le
bas de terreno, contendo benfeitorias, que cons tam pertencer a Antônio V o n a e' 
Car l os B e n i n i e são necessários à ampliação da Penitenciária de Avaré — Sec r e 
t a r i a de Estado dos Negócios d a Justiça, s i tuadas no distr i to, município e comarca de 
Avaré, estando caracter izadas n a p l a n t a de f l s . 29, do processo S J . 59.822-67, a 
seguir descr i tas e con f rontadas : 

G L E B A « A » — U m terreno med indo 11.088,00 m.2 (onze m i l e oitenta; 
e seis metros quadrados) , c om construção de 105,00 m2 (cento e c inco metros 
quadrados) , cujas divisas têm início no ponto «1», s i tuado n o vértice f o rmado 
pelos a l inhamentos da Es t r ada Ezequie l Ramos c om a f u tu ra Es t rada , seguindo 
pelo a l inhamento deste último, n a extensão de 256,00 m até o ponto «2» (situado 
n a confluência d a f u t u r a E s t r a d a c om a E s t r a d a M u n i c i p a l ; daí, deflete a d i r e i - . 
t a e segue em l i n h a r e ta pe la cerca divisória, n a extensão de 121,50m até o p o n - <• 
t o «3», confrontando c om a gleba « B » ; daí. deflete novamente à d i re i ta e segue 
e m re ta pelo a l i nhamen to d a E s t r a d a Ezequie l Ramos , n a extensão de 191,00m 
até o ponto «1», or igem d a presente descrição. 

G L E B A «B » — U m terreno med indo 11.877,80 m 2 . (onze m i l , o i to 
centos e setenta e sete metros quadrados e o i tenta decímetros quadrados), de 
área e a respect iva construção com 93,00 m2 de área, cujas d iv isas têm início n o 
ponto «2» da gleba « A » ; daí, segue e m re ta pelo a l inhamento da Es t rada M u n i 
c ipa l , n a extensão de 208,00ni até o ponto «4 » ; daí, deflete à d i r e i t a e segue pelo 
a l i nhamento da E s t r a d a Ezequie l Ramos , n a extensão de 205,20m até o ponto «3» 3 
daí, deflete novamente à d i re i ta e segue pela cerca divisória, na distância de 
12l,50m até o ponto «2», o r i g em d a presente descrição, confrontando c om a g le
ba « A » . 

A r t i g o 2.o — A desapropriação de que t r a t a o ar t igo anter ior é d ec l a 
rada de na tu re za urgente, j>ara os efeitos do ar t igo 15 do Dec r e t o - L e i Federa l n . 
3.365, de 21 de j u n h o de 1941, al terado pe la L e i n . 2.786, de 21 de ma io de 1956. 

-J 


